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Ata da Vigésima Primeira Sessão Extraordinária do Segundo Período da Segunda 

Sessão Legislativa, da Legislatura 2017-2020 da Câmara Municipal de Sobral, 

realizada no dia 24 de dezembro de 2018 

 

Presidente – Paulo Cesar Lopes Vasconcelos 

1º Secretário– Francisco Rogério Bezerra Arruda 

 

 Aos vinte e quatro (24) dias do mês de dezembro do ano de 2018, às dez (10h00min), 

no Plenário Cinco de Julho da Câmara Municipal de Sobral, acontece à vigésima 

primeira Sessão Extraordinária desta Sessão Legislativa sob a Presidência do edil do 

Paulo Cesar Lopes Vasconcelos e secretariado pelo edil Francisco Rogério Bezerra 

Arruda. Chegada a hora regimental, o Senhor Presidente autoriza o Senhor Secretário a 

proceder à chamada dos senhores Vereadores. ESTAVAM PRESENTES: Alessandra 

Ponte de Queiroz, Carlos Evanilson Oliveira Vasconcelos, Francisco Ivonilton Camilo 

Cavalcante, Francisco Rogerio Bezerra Arruda, Joaquim Euclides Feijão Neto, Jose 

Bonifácio Silva Mesquita, Jose Itamar Ribeiro da Silva, Paulo Cesar Lopes 

Vasconcelos. AUSENTES: Adauto Izidoro Arruda, Ailton Marcos Fontenele Vieira, 

Cleiton Prado Carvalho, Estevão Ponte Filho, Francisca Ribeiro Azevedo Aguiar, 

Giuliano Dias Araújo Vasconcelos, Jose Crisóstomo Barroso Ibiapina, Jose Oswaldo 

Soares Balreira Junior, José Vytal Arruda Linhares, Maria Socorro Brasileiro 

Magalhães, Romário Araújo de Sousa, Tiago Ramos Vieira, Vicente de Paulo 

Albuquerque. Ata da 20º Sessão Extraordinária prejudicada. PEQUENO 

EXPEDIENTE – Com a palavra o edil Francisco Rogério Bezerra Arruda faz a leitura 

da Convocação em caráter “extraordinário” da Câmara Municipal de Sobral, para 

realização de Sessão Extraordinária no dia 24/12/2018, às 10 horas, para apreciação dos 

Projetos de Lei Complementar nºs 074/18 e 075/18, de autoria do Poder Executivo 

Municipal - Altera a Lei Complementar nº 62, de 11 de dezembro de 2018, e dá outras 

providências; - Dispõe sobre a concessão de remissão aos créditos tributários oriundos 

da contribuição de iluminação pública da zona rural de Sobral-CE, e dá outras 

providências. Logo após, faz a leitura das Certidões dos Projetos de Lei Complementar 
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nºs 074/18 e 075/18, de autoria do Setor Legislativo, no qual certifica que o Setor 

Legislativo funcionou das 08:00 às 17:00 horas, no intuito de recebimento de emendas; 

o  Projetos de Lei Complementar nºs 074/18 - recebeu emenda modificativa nº 030/18 e 

emenda supressiva nº 11/18; o  Projeto de Lei Complementar nº 075/18 – recebeu 

emenda  modificativa nº 030/18 e emenda supressiva nº 11/18. Seguidamente, faz a 

leitura da relação das pessoas e entidades convidadas para a Audiência Pública no dia 

26/12/2018. Pela Ordem, José Itamar Ribeiro da Silva solicita que a Comissão de 

Justiça e Redação se reúna na sexta, 28/12/2018, às 09 horas para deliberar sobre os 

Projetos de Lei Complementar nºs 074/18 e 075/18. Solicita que seja realizado Sessão 

Extraordinária no dia 28/12/2018 às 11 horas, para votar os projetos supracitados. 

Salienta que caso seja necessário a reunião da Comissão de Justiça e Redação irá seguir 

o tempo regimental, e assim ao seu termino será realizada a Sessão Extraordinária. 

Indaga se na quinta, dia 27/12/2018, haverá alguma convocatória. Após, votação foi 

aprovada a realização da reunião da Comissão de Justiça e Redação. Seguidamente, o 

Presidente esclarece o motivo da presente Sessão Extraordinária. Destaca que os 

Projetos de Lei Complementar nºs 074/18 e 075/18, eram para terem sido votados no 

dia 21/12/2018, mas que devido ordem judicial, devido a falta de Audiência Pública e 

dos prazos regimentais foram suspensos. Destaca que o Setor de Protocolo ficou aberto 

até às 17 horas do dia 21/12/2018. Reitera que os tramites legais estão sendo cumpridos. 

Ressalta que na quarta, dia 26/12/2018 às 10 horas haverá Audiência Pública para 

debater o Projeto de Lei Complementar nº 074/18. Afirma que na sexta, dia 28/12/2018 

às 09 horas haverá reunião da Comissão de Justiça e Redação, e que no mesmo dia, às 

11 horas será realizada Sessão Extraordinária para apreciação dos Projetos de Lei 

Complementar nºs 074/18 e 075/18. Destaca que todas as Sessões estão sendo gravadas 

e transmitidas via FACEBOOK. Comenta a importância dos projetos supracitados. 

Salienta a que é necessário a participação dos 21 vereadores na Sessão Extraordinária 

do dia 28/12/2018. Pela Ordem, Francisco Rogério Bezerra Arruda comunica que o 

Prefeito, em exercício, Paulo Cesar Lopes Vasconcelos tinha convocado a Câmara para 

apreciação dos  Projetos de Lei Complementar nºs 074/18 e 075/18. Discorre que o 

Projeto de Lei nº 2324/18, de autoria do Poder Executivo Municipal - Dispõe sobre o 

uso intensivo do viário urbano municipal, para exploração de atividade econômica 
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privada de transporte individual remunerado de passageiros de utilidade pública através 

de plataformas digitais de transporte, e dá outras providências; ficará suspenso para o 

próximo ano. Seguidamente, o Presidente comunica que a Câmara ficará aberta durante 

toda semana no horário de 08 às 14 horas. Informa que a convocação para o dia 

27/12/2018 ficará prejudicada. Logo após, convoca a todos os vereadores para a 

Audiência Pública no dia 26/12/2018, às 10 horas, para debater sobre o Projeto de Lei 

Complementar nº 074/18; e convoca, também, os edis para reunião da Comissão de 

Justiça e Redação para o dia 28/12/2018, às 09 horas.  Ressalta a convocatória para 

Sessão Extraordinária no dia 28/12/2018, às 11 horas. GRANDE EXPEDIENTE – 

Prejudicado. ORDEM DO DIA – Prejudicado. Nada mais havendo a tratar, o senhor 

Presidente encerra os trabalhos da presente Sessão convocando a todos os vereadores 

para a Audiência Pública no dia 26/12/2018, às 10 horas, para debater sobre o Projeto 

de Lei Complementar nº 074/18; convocando, também, os edis para reunião da 

Comissão de Justiça e Redação para o dia 28/12/2018, às 09 horas; e para a Sessão 

Extraordinária no dia 28/12/2018, às 11 horas. E, para constar, esta ata foi lavrada, 

discutida e assinada pela Mesa Diretora desta Casa Legislativa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


